
 
“BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA VEREADORA JULIANA GARCIA 

 

 
Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 - São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista - RR 

PROCESSO N.º ______/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º __, DE __ DE ______ DE 2024. 

 

CONCEDE A COMENDA DE MEDALHA DE 

HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO AOS SR (A) 

CB PM CÍCERO RIBEIRO PERES, AL SGT PM 

COSTA OLIVEIRA, SGT PM GUTEMBERG 

SOUSA PANTALEÃO, 3° SGT PM JULIANA 

APARECIDA MIGUEL LIMA CORRÊA E 

OUTROS, POR SEU RECONHECIMENTO AO 

GRANDE DESTAQUE DE SEU TRABALHO 

SOCIAL E PROFISSIONAL QUE CONTRIBUI 

PARA A MELHORIA DA SOCIEDADE 

RORAIMENSE.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a 

Edilidade aprovou, e ele promulga o seguinte:  

 

DECRETO LEGISLATIVO:  

 

Art. 1º - Fica concedido a MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO 

ao CB PM CÍCERO RIBEIRO PERES, AL SGT PM COSTA OLIVEIRA, SGT PM 

GUTEMBERG SOUSA PANTALEÃO, 3° SGT PM JULIANA APARECIDA 

MIGUEL LIMA CORRÊA, CB QEP PM ANDRÉ LUIZ EUGÊNIO DE MOURA, CB 

PM JEANDSON COSTA DE AGUIAR, SGT PM FELIPE SOUSA DA COSTA, 1° 

SGT QPCPM RENATO BRENDO FERREIRA DO NASCIMENTO, POLICIAL 

PENAL THAÍS DE CASTRO FERREIRA, SD PM SAMILA FERREIRA COSTA 

FELIX, CB PM ALEXANDRE GABRIEL SILVA DOS SANTOS, SD QPC PM - 

KÉSYA KETLHEM SANTOS FARIAS, CB QEPPM LUIZ HENRIQUE SILVA 

AMORIM, 3º SGT QPCBM ISABELLE BRENDA XAVIER E SILVA, 3º SGT 

QPCBM PATRÍCIA MARTINS DE OLIVEIRA SOUSA, MAJOR QOCPM PM 

ANDREA WOTTRICH, 1º SGT QEPPM ROGERIO FREDI, 1º TEN PM WANDA 

DAVID AGUIAR, 2º SGT QEPPM ELIENAY RIBEIRO DE SOUSA, 2º TEN QEO 

PM EDNELSON SIMIÃO DE MACÊDO, CAP PM MIGUEL ANGELO RAPOSO 

DA SILVA e 2º TEN QEO PM DIRLAN ALVES DA COSTA –  por seu 

reconhecimento ao grande destaque ao trabalho social e profissional que 

contribui para a melhoria da sociedade Roraimense. 



 
“BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA VEREADORA JULIANA GARCIA 

 

 
Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 - São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista - RR 

 

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do Título, dar-se- á no 

Plenário Estácio Pereira de Mello, ou aonde lhe convier. 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Boa Vista - RR, 01 de março de 2024. 

 

 

______________________________________ 

JULIANA ALVES GARCIA DE ALMEIDA 

VICE – PRESIDENTE DA CMBV 

VEREADORA - PSD 
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JUSTIFICATIVA 

 

CB PM CÍCERO RIBEIRO PERES, AL SGT PM COSTA OLIVEIRA, SGT 

PM GUTEMBERG SOUSA PANTALEÃO, 3° SGT PM JULIANA APARECIDA 

MIGUEL LIMA CORRÊA, CB QEP PM ANDRÉ LUIZ EUGÊNIO DE MOURA, CB 

PM JEANDSON COSTA DE AGUIAR, SGT PM FELIPE SOUSA DA COSTA, 1° 

SGT QPCPM RENATO BRENDO FERREIRA DO NASCIMENTO, POLICIAL 

PENAL THAÍS DE CASTRO FERREIRA, SD PM SAMILA FERREIRA COSTA 

FELIX, CB PM ALEXANDRE GABRIEL SILVA DOS SANTOS, SD QPC PM - 

KÉSYA KETLHEM SANTOS FARIAS, CB QEPPM LUIZ HENRIQUE SILVA 

AMORIM, 3º SGT QPCBM ISABELLE BRENDA XAVIER E SILVA, 3º SGT 

QPCBM PATRÍCIA MARTINS DE OLIVEIRA SOUSA, MAJOR QOCPM PM 

ANDREA WOTTRICH, 1º SGT QEPPM ROGERIO FREDI, 1º TEN PM WANDA 

DAVID AGUIAR, 2º SGT QEPPM ELIENAY RIBEIRO DE SOUSA, 2º TEN QEO 

PM EDNELSON SIMIÃO DE MACÊDO, 2º TEN QEO PM DIRLAN ALVES DA 

COSTA, CAP PM MIGUEL ANGELO RAPOSO DA SILVA – todos de maneira 

brilhante e exemplar, prestaram e ainda prestam, relevantes serviços à 

comunidade Boavistense, coordenando e organizando a Polícia Militar através 

da Casa Militar, bem como, à frente da coordenação das operações de 

queimadas e incêndios junto ao Corpo de Bombeiros. 

Cabe aqui destacar que seus serviços vão muito além do protagonizado 

à frente da Casa Militar, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros, muitos abdicam 

do tempo em família em prol do trabalho e de suas carreiras, todos, sem exceção 

são merecedores de tal comenda, por não ficarem apegados somente ao 

exercício do suas obrigações. 

Por todo o exposto, justifica-se a concessão do Título de Honra ao Mérito 

Rio Branco. 

Boa Vista - RR, 01 de março de 2024. 
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______________________________________ 

JULIANA ALVES GARCIA DE ALMEIDA 

VEREADORA - PSD 
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